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resuMo: O artigo examina as mudanças realiza‑
das no sistema de incapacidades do Código Ci‑
vil brasileiro pela entrada em vigor do Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, em janeiro de 2016. 
Delimita o significado da incapacidade a partir 
da interpretação de que atinge tão somente os 
atos jurídicos lato sensu, atos que para sua for‑
mação requerem uma exteriorização de vontade 
consciente. Estuda as exteriorizações de vontade 
nos planos da existência e da validade dos atos 
jurídicos, a partir da perspectiva da relação entre 
vontade, consciência e discernimento. Esta aná‑
lise é feita a partir de teorizações baseadas na 
tripartição dos planos do fato jurídico. Evidencia, 
por fim, quais formulações jurídicas são relacio‑
náveis à vontade e podem ser aproveitadas para 
o estudo do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e seu regramento no Código Civil.

aBstract: This article examines the changes 
made on the Brazilian legal disabilities system by 
the enforcement of the Statute of the Persons 
with Disabilities, in January 2016. It describes 
the meaning of disability from the interpretation 
that it only affects legal acts lato sensu, under‑
stood as acts that require a manifestation of 
conscious will for their creation. It analyzes the 
manifestation of the will on the plans of exis‑
tence and validity of legal acts from the perspec‑
tive of the relation between will, consciousness, 
and discernment. This analysis is based on the‑
ories regarding the tripartite plans of the legal 
fact. Finally, it shows which legal formulations 
may be related to the will and thus used to study 
the Statute of Persons with Disabilities and its 
regulations in the Civil Code.
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Introdução

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, promulgado no ano de 2015, regulamentou a 
Convenção das Nações Unidas (Convenção de Nova Iorque), tratado internacional de 
direitos humanos do qual o Brasil é signatário e que normatiza os direitos da pessoa com 
deficiência.

A aprovação da Convenção data de 2008, mas o tema atinente ao regramento jurídico 
aplicável à pessoa com deficiência ganhou maior expressão, no Brasil, com a publicação 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência, especialmente pelas alterações legislativas pro-
vocadas no tocante à teoria das incapacidades. Isso porque a alteração de dispositivos do 
Código Civil e demais diplomas normativos atingiu os aspectos patrimoniais e existen-
ciais relativos à pessoa com deficiência.

Por consequência, desde janeiro de 2016, não mais se encontram referências às 
pessoas com deficiência no rol de incapacidades do Código Civil, fato que permite a 
interpretação de que, com base na literalidade da lei, as pessoas com deficiência são con-
sideradas capazes para todos os atos da vida civil. De igual modo, as regras existentes 
sobre a curatela foram alteradas, sendo incluído o instituto da Tomada de Decisão Apoiada 
no art. 1.783-A do Código Civil.

Com o objetivo de conceder autonomia às pessoas com deficiência, o Estatuto gerou, 
também, problemas jurídicos, motivo pelo qual se torna relevante a análise de seus im-
pactos, especialmente no tocante à compreensão da validade dos atos, por elas, prati-
cados.

A partir dessas questões será realizado, em um primeiro momento, um panorama 
geral das incapacidades. Na segunda parte, serão retratadas as mudanças essenciais no 
Código Civil, para, posteriormente, nos últimos tópicos, avaliar, a partir das alterações 
promovidas pelo Estatuto, a exteriorização de vontade das pessoas com deficiência, sob 
a ótica da tripartição dos planos do fato jurídico.
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A discussão jurídica que envolve as pessoas com deficiência está inserida num âmbito 
maior do que o debate sobre a capacidade civil, pois implica em uma disputa por reco-
nhecimento de direitos identitários pela formulação e acompanhamento de políticas pú-
blicas específicas. Todavia, essa perspectiva não leva, necessariamente, em consideração 
as indispensáveis diferenciações baseadas nos elementos fáticos e sociais que envolvem 
as questões patrimoniais e pessoais desses sujeitos na sociedade contemporânea ao pra-
ticarem atos e negócios jurídicos. Daí a necessidade de encontrar um ponto de equilíbrio 
entre proteção e autonomia, superando paradoxos e ambiguidades legislativas e inter-
pretativas.

Os paradoxos e ambiguidades que decorrem da interpenetração entre o Código Civil 
(teoria das incapacidades) e as disposições principiológicas que orientam as normas do 
Estatuto demonstram a necessidade de uma melhor compreensão do que significam au-
tonomia e proteção para o Direito Civil. Daí por que a simples invocação do princípio da 
dignidade da pessoa humana e da autonomia, sem balizas necessárias, não oferece a so-
lução adequada.
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